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De setembro de 1998 a julho de 2013 — Motorista de membros do 
Governo e outras entidades equiparadas (Professor Doutor Vítor Gaspar, 
Professor Doutor Teixeira dos Santos, Dr. Morais Leitão, Dr. Esteves de 
Carvalho, Dr. Nogueira Leite, Dr. Ricardo Sá Fernandes, Dr. Rogério 
Ferreira, Eng.º António Taveira).

Desde abril de 1995 a setembro de 1998 — Motorista de Ligeiros 
(atividades e responsabilidades inerentes ao cargo) na Secretaria Geral 
do Ministério das Finanças.

De outubro de 1993 a março de 1995 — Motorista de Ligeiros (ativi-
dades e responsabilidades inerentes ao cargo) no Gabinete do Secretário 
de Estado da Administração Local e do Ordenamento do Território.

De janeiro de 1992 a outubro de 1993 — Motorista de Ligeiros (ati-
vidades e responsabilidades inerentes ao cargo) ao serviço do Secretário 
de Estado dos Recursos Naturais.

De agosto de 1977 a dezembro de 1991 — Motorista de Ligeiros 
(atividades e responsabilidades inerentes ao cargo) ao serviço do Diretor-
-Geral do Planeamento Urbanístico e do Diretor -Geral do Ordenamento 
do Território.

De abril de 1976 a julho de 1977 — Motorista de Ligeiros (atividades 
e responsabilidades inerentes ao cargo) no Gabinete do Secretário de 
Estado da Habitação e Urbanismo.

De janeiro de 1971 a março de 1976 — Motorista de Ligeiros (ativida-
des e responsabilidades inerentes ao cargo) ao serviço do Diretor -Geral 
dos Serviços de Urbanização.

207479414 

 Gabinete do Secretário de Estado 
dos Assuntos Fiscais

Despacho normativo n.º 11/2013
A Lei n.º 66 -B/2012, de 31 de dezembro, que aprovou a Lei do Orça-

mento do Estado para 2013, alterou o atual regime dos créditos conside-
rados incobráveis e outros créditos e criou um novo regime designado de 
créditos de cobrança duvidosa ou incobráveis, o qual está previsto nos 
artigos 78.º -A a 78.º -D do Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado 
(adiante Código do IVA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 
26 de dezembro.

Este novo regime substitui o paradigma de controlo judicial da in-
cobrabilidade — o qual tem contribuído, de forma significativa, para o 
elevado volume de pendências judiciais — por um sistema de controlo 
pela Autoridade Tributária e Aduaneira (AT), inteiramente informatizado 
e baseado na noção de crédito de cobrança duvidosa.

Em resultado deste novo regime, a Portaria n.º 255/2013, de 12 de 
agosto, veio aprovar os novos modelos de anexos relativos aos cam-
pos 40 e 41 da declaração periódica de IVA, os quais têm por objetivo 
discriminar o normativo legal subjacente a cada regularização, bem como 
a respetiva base de incidência e montante de imposto, e a identificação 
do adquirente, entre outros elementos.

Com a introdução do anexo relativo ao campo 40 da declaração 
periódica de IVA, verifica -se que passou a existir uma duplicação da 
informação transmitida no mesmo com a informação que deve cons-
tar da relação prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º do Despacho 
Normativo n.º 18 -A/2010, de 1 de julho (Pedido de reembolso do IVA 
e inscrição no regime mensal), a entregar conforme modelo constante 
do anexo III do mesmo despacho.

Num esforço de desburocratização e simplificação das obrigações 
declarativas dos sujeitos passivos, torna -se necessário proceder a uma 
alteração ao Despacho Normativo n.º 18 -A/2010, de 1 de julho.

Assim, nos termos do artigo 22.º do Código do IVA, aprovado 
pelo Decreto -Lei n.º 394 -B/84, de 26 de dezembro, determina -se o 
seguinte:

Artigo 1.º

Norma revogatória

São revogados a alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º e o anexo III do Des-
pacho Normativo n.º 18 -A/2010, de 1 de julho.

Artigo 2.º

Produção de efeitos

O presente despacho normativo produz efeitos na instrução de pedidos 
de reembolsos para os períodos de tributação a partir de 1 de outubro 
de 2013.

6 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado dos Assuntos 
Fiscais, Paulo de Faria Lince Núncio.

207473233 

 Autoridade Tributária e Aduaneira

Aviso (extrato) n.º 15706/2013
Por despacho do diretor -geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, 

de 21 de novembro de 2013, proferido nos termos dos artigos 12.º e 
13.º e da alínea c) do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 24.º do Decreto -Lei 
n.º 557/99, de 17 de dezembro, foram nomeados, em regime de subs-
tituição, no cargo de adjunto de chefe de finanças, António Manuel 
Nepomuceno Rodrigues, no SF Cascais 2, por impedimento do titular 
do cargo, com efeitos a 1 de dezembro de 2013, João Sérgio Pinto Vares, 
no SF Mirandela, por vacatura de lugar, com efeitos a 1 de outubro de 
2013, Jorge Manuel Martins da Silva, no SF Santa Maria da Feira 4, 
por vacatura de lugar, com efeitos a 1 de abril de 2013, Paulo Jorge 
Bambulo Estorninho, SF Santa Cruz da Graciosa, por vacatura de lugar, 
com efeitos a 1 de julho de 2013, e Paulo Nuno Diogo Lopes Alho, no 
SF Gavião, por vacatura do lugar, com efeitos a 21 de outubro de 2013.

29 de novembro de 2013. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207476871 

 Aviso (extrato) n.º 15707/2013
Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 21.11.2013, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º 
e do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro, 
foram nomeados, em regime de substituição, no cargo de chefe de fi-
nanças, Ana Paula Morais Pinto Cunha, no S.F. Porto 4, por vacatura do 
lugar, com efeitos a 01.11.2013 e Rui Maia Faria, no S.F. Entroncamento, 
por vacatura do lugar, com efeitos a 01.11.2013.

29 de novembro de 2013. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207476417 

 Aviso (extrato) n.º 15708/2013
Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 21.11.2013, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º 
e do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro, 
foi nomeado, em regime de substituição, no cargo de adjunto de chefe de 
finanças de Santa Maria da Feira 4, do técnico de administração tributária 
adjunto, nível 3, Martinho Fernando Guedes Ribeiro, por vacatura do 
lugar, com efeitos a 18.03.2013.

29 de novembro de 2013. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207476441 

 Aviso (extrato) n.º 15709/2013
Por despacho do Senhor Diretor -Geral da Autoridade Tributária e 

Aduaneira, de 21.11.2013, proferido nos termos do artigo 12.º, artigo 13.º 
e do n.º 4 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 557/99, de 17 de dezembro, 
foi nomeado, em regime de substituição, no cargo de chefe de finanças 
de Cascais 2, do técnico de administração tributária nível 2, Manuel 
Carlos Nunes de Oliveira Mestre, por vacatura de lugar, com efeitos 
a 01.12.2013.

29 de novembro de 2013. — O Chefe de Divisão, Manuel Pinheiro.
207476377 

 Despacho n.º 16795/2013
Ao abrigo das seguintes normas legais:
Artigo 62.º, da lei geral tributária (LGT);
Artigo 9.º, da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, na versão republicada 

em anexo à Lei n.º
64/2011, de 22 de dezembro;
Artigo 27.º, do Decreto -Lei n.º 135/99, de 22 de abril;
Artigos 29.º n.º 1 e 35.º a 37.º, do Código do Procedimento Admi-

nistrativo;
Decreto -Lei n.º 6/2013, de 17 janeiro;
Portaria n.º 107/2013 de 15 de março;
Despacho da Diretora de Finanças de Lisboa n.º 11613/2013, publi-

cado no DR 2.ª série, n.º
172, de 06 de setembro;
Procedo às seguintes subdelegações de competências:
I — Competências delegadas:
Nas Chefes de Divisão, Licenciada, Cristina Manuela Clemente Cus-

tódio Pereira, Licenciada,
Maria João Paiva Barreto N. Batista e Licenciada, Ana Maria Calado 

Correia Calhau, no âmbito das competências das respetivas divisões:
1 — A resolução de dúvidas colocadas pelos Serviços de Finanças;
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1.2 — A emissão de parecer acerca das solicitações, efetuadas pelos 
trabalhadores ou pelos sujeitos passivos, dirigidas a entidades superiores 
a esta Direção de Finanças;

1.3 — A assinatura de toda a correspondência das respetivas divisões, 
incluindo notas e mapas, que não se destinem aos serviços centrais e 
outras entidades equiparadas ou de nível superior, ou, destinando -se, 
sejam de mera remessa regular (v.g. informação sobre os reembolsos 
de IVA e sobre a análise de listagens de IR);

1.3.1 — Na ausência ou impedimento do titular, os atos de assinatura 
serão praticados pelo substituto legal ou quem aquele indigite para o 
efeito;

1.4 — A fixação dos prazos para audição prévia e a prática dos atos 
subsequentes até à conclusão do procedimento (n.º 4 do artigo 60.º da 
LGT, e n.º 2 do artigo 60.º do Regime Complementar do Procedimento 
de Inspeção Tributária, doravante designado por RCPIT).

1.5 — A prática dos atos necessários à credenciação dos trabalhadores 
com vista à inspeção externa e proceder à emissão de ordens de serviço 
para os processos inspetivos a executar pelas respetivas divisões, in-
cluindo a alteração dos fins, âmbito e extensão do procedimento inspetivo 
tributário (n.º 1 do artigo 15.º, alínea c) do n.º 1 do artigo 16.º e n.º 1 do 
artigo 46.º, todos do RCPIT);

1.6 — O procedimento, nos termos do artigo 49.º do RCPIT, de no-
tificação dos sujeitos passivos, do início do procedimento externo de 
inspeção;

1.7 — A autorização da dispensa de notificação prévia do procedi-
mento de inspeção, nos casos expressamente previstos no artigo 50.º do 
RCPIT, quando conjugado com o n.º 2 do artigo 8.º do mesmo diploma;

1.8 — A determinação da correção da matéria tributável declarada 
pelos sujeitos passivos, por via da avaliação direta, nos processos que 
corram na respetiva divisão (n.º 1 do artigo 82.º da LGT);

1.9 — A determinação do recurso à aplicação da avaliação indireta 
(n.º 2 do artigo 82.º da LGT) e consequente aplicação de métodos in-
diretos (artigos 87.º a 89.º, e 90.º todos da LGT), em sede de IVA, IRS 
e IRC (respetivamente artigo 90.º do Código do IVA, artigo 39.º do 
Código do IRS e artigos 57.º e 59.º do Código do IRC), nos processos 
que corram nas respetivas divisões;

1.10 — O apuramento, fixação ou alteração de rendimentos e atos 
conexos, quando esteja em causa a aplicação dos artigos 39.º e 65.º do 
Código do IRS, até ao limite de € 500.000,00, por cada exercício, nos 
processos que corram nas respetivas divisões;

1.11 — A fixação da matéria tributável sujeita a IRC, nos termos dos 
artigos 57.º e 59.º do Código do IRC, e dos artigos 87.º a 89.º e 90.º da 
LGT, bem como, nos casos de avaliação direta, proceder a correções 
técnicas ou meramente aritméticas, resultantes de imposição legal, nos 
termos dos artigos 81.º e 82.º da LGT, até ao limite de € 1.000.000,00, 
por cada exercício, nos processos que corram nas respetivas divisões;

1.12 — A fixação do IVA em falta, nos casos de avaliação indireta, 
nos termos do artigo 90.º do Código do IVA e dos artigos 87.º a 89.º 
e 90.º da LGT, até ao limite de € 500.000,00, por cada exercício, nos 
processos que corram nas respetivas divisões;

1.13 — A determinação da correção dos valores de base necessá-
rios ao apuramento do rendimento tributável nos termos do n.º 7 do 
artigo 28.º do Código do IRS (regime simplificado), e dos valores de 
base contabilística necessários ao apuramento do lucro tributável nos 
termos do n.º 12 do artigo 58.º do Código do IRC (regime simplificado 
 -com a redação existente até à publicação da Lei n.º 3 -B/2010, de 28 
de abril), bem como proceder às respetivas fixações nos processos que 
corram nas respetivas divisões;

1.14 — O sancionamento dos relatórios de ações inspetivas, bem 
como das informações concluídas nas respetivas divisões (n.º 6 do 
artigo 62.º do RCPIT).

II — Competências subdelegadas:
Nas Chefes de Divisão, Licenciada, Cristina Manuela Clemente 

Custódio Pereira, Licenciada, Maria João Paiva Barreto N. Batista e, 
Licenciada, Ana Maria Calado Correia Calhau, no âmbito das compe-
tências das respetivas divisões, as competências para praticar todos os 
atos, que, não envolvendo juízos de oportunidade e conveniência, não 
possam deixar de ser praticados uma vez verificados os pressupostos 
de facto que condicionam a respetiva legalidade.

III — Produção de efeitos:
As delegações e as subdelegações de competências aqui efetuadas 

produzem efeitos a partir de 01 de janeiro de 2013, ficando ratificados 
todos os atos entretanto praticados.

IV — Substituto legal:
1 — Nas minhas faltas, ausências ou impedimentos, é meu substituto a 

Chefe de Divisão, Licenciada, Maria João Paiva Barreto N. Batista, e nas 
suas faltas, ausências ou impedimentos, a Chefe de Divisão Licenciada, 
Ana Maria Calado Correia Calhau.

1.1 — Nas suas faltas, ausências ou impedimentos a Chefe da Di-
visão I, Licenciada Cristina Manuela Clemente Custódio Pereira, é 
substituída pela Coordenadora de Equipa, Licenciada Mercês Maria 
Basto Sousa Pinto Trindade.

1.2 — Nas suas faltas, ausências ou impedimentos a Chefe da Divi-
são II, Licenciada Maria João Paiva Barreto N. Batista, é substituída pela 
Coordenadora de Equipa, Licenciada Maria da Glória Fidalgo Vaz.

1.3 — Nas suas faltas, ausências ou impedimentos a Chefe da Divisão V, 
Licenciada Ana Maria Calado Correia Calhau, é substituída pelo Coorde-
nador de Equipa, Licenciado Alfredo Inácio Machado Ribeiro Realista.

V — Outros
Todo o expediente, assinado ou despachado ao abrigo do presente 

despacho, deverá mencionar expressamente a presente subdelegação.
10 de outubro de 2013. — O Diretor de Finanças-Adjunto, José da 

Fonseca Correia.
207476336 

 Direção-Geral do Orçamento

Despacho n.º 16796/2013
Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 23.º da Lei 

n.º 2/2004, de 15 de janeiro, republicada pela Lei n.º 64/2011, de 22 
de dezembro e alterada pela Lei n.º 68/2013, de 29 de agosto, por meu 
despacho de 13 de dezembro de 2013 foi renovada a comissão de ser-
viço de Maria Amélia Pires Mendes dos Santos, para o cargo de direção 
intermédia de 2.º grau, com a designação de Divisão de Acompanha-
mento das Secretarias de Estado do Ensino Básico e Secundário e da 
Administração Escolar, da 6.ª Delegação, do mapa de pessoal dirigente 
da Direção -Geral do Orçamento, por um período de três anos, com efeitos 
a 20 de março de 2014, inclusive.

16 de dezembro de 2013. — A Diretora -Geral, Manuela Proença.
207475112 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DOS NEGÓCIOS 
ESTRANGEIROS

Gabinetes do Ministro de Estado e dos Negócios 
Estrangeiros e do Secretário

de Estado Adjunto e do Orçamento

Portaria n.º 931/2013
Nos termos do disposto nos artigos 259.º do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, 
na redação atual, e no despacho n.º 21286/2009, de 14 de julho, dos 
Ministros de Estado e das Finanças e de Estado e dos Negócios Estran-
geiros, referente à centralização das aquisições de bens e serviços nas 
unidades ministeriais de compras, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 184, de 22 de setembro de 2009, a Unidade Ministerial de 
Compras do Ministério dos Negócios Estrangeiros, enquanto entidade 
agregadora, propôs -se proceder à abertura do procedimento, ao abrigo do 
Acordo Quadro de Higiene e Limpeza ANCP N.º 05HL/2010 ESPAP, IP, 
Lote 16 — prestação de serviços de limpeza e fornecimento de produtos 
de higiene, para as seguintes entidades: Secretaria -Geral (SGMNE); 
Direção -Geral dos Assuntos Europeus (DGAE); Direção -Geral dos 
Assuntos Consulares e Comunidades Portuguesas (DGACCP); Ca-
mões — Instituto da Cooperação e da Língua, I.P. (Camões I.P.); Instituto 
de Investigação Científica e Tropical (IICT).

Os encargos orçamentais decorrentes dos contratos de prestação de 
serviços de limpeza a adquirir estimam -se em € 947.572,90 sem IVA, 
encargos esses que serão repartidos pelos anos económicos de 2013, 2014 
e 2015, tornando -se assim necessária a extensão de encargos promovida 
pela presente portaria.

Assim:
Nestes termos, e em conformidade com o disposto nos termos conju-

gados da alínea a) do artigo 6.º da Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro de 
2012, e do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
manda o Governo, pelo Ministro de Estado e dos Negócios Estrangeiros 
e pelo Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, o seguinte:

1.º — Ficam autorizadas as entidades abaixo mencionadas a assumir os 
encargos orçamentais decorrentes da aquisição centralizada de serviços 
de limpeza, que não podem exceder os montantes globais seguintes: 

Entidade 2013 2014 2015

SG . . . . . . . . . . . . . . . . 40.285,12 € 241.710,72 € 201.425,60 €
DGAE . . . . . . . . . . . . . 9.037,93 € 54.227,76 € 45.189,80 €




